
INDICAÇÃO Nº 
353
, DE 2014

                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos no montante de R$ 150.000,00, necessários para reforma do prédio e custear as despesas da APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, do município de Paranapanema. 
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação recursos para a reforma do prédio custear as despesas da APAE de Paranapanema.
A referida instituição necessita do auxilio governamental para a realização de urgente reforma em suas instalações, do chão ao teto, dos banheiros à cozinha, bem como para custear projetos a serem desenvolvidos em 2014, com vistas à melhoria de serviços sociais e educacionais das crianças com necessidades especiais e cadeirantes que efetua com o conhecido esmero.

Insta ressaltar que os trabalhos desempenhados pela referida APAE, aumentam a cada dia e a instituição não deixa de prestar um único atendimento, pois os necessitados são muitos.

Atendida esta solicitação, estou certo de que um bem imensurável será prestado às crianças com necessidades especiais e cadeirantes, bem como a seus familiares, moradores de Paranapanema.

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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